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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC

 

 

Processo: 07099031620208010001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados 
que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VLADIMIR 
LIMA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. Assim, pugna a ré pela intimação 
da parte autora para ciência e, considerando a convergência entre as partes, pois foi quitado o valor 
da execução atualizado até o mês do depósito, requer a posterior extinção dos autos nos termos do 
art. 924, II, CPC. Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado DIEGO PAULI  4550/AC, 
para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RIO BRANCO, 20 de abril de 2022.

João Barbosa
OAB/AC 3988

DIEGO PAULI
4550 - OAB/AC
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: VLADIMIR LIMA DOS SANTOS

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

RIO BRANCO - 1 VARA CIVEL

Processo: 07099031620208010001 - ID 081050000001375091

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicia

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.
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CÁLCULO – EXECUÇÃO ATUALIZADA  

R$ 3.471,74, até 18/02/2022 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 
RETROAGIMOS 2 MESES NA DATA INICIAL DE CORREÇÃO, POIS O 
INDEXADOR ESTAVA ATUALIZADO ATÉ FEVEREIRO E O CÁLCULO 
FOI FEITO ATÉ ABRIL   

Valor Nominal R$ 3.471,74 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Dezembro/2021 a Fevereiro/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 18/02/2022 a 30/04/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 62 dias 1,014049 

Percentual correspondente 62 dias 1,404891 % 

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 3.520,51 

Juros(71 dias-2,00000%) (+) R$ 70,41 

Sub Total (=) R$ 3.590,92 

Valor total  (=) R$ 3.590,92 
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